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�refeitura 1flunícípal de 

GIBllEIE DO PREFEIIO 

Autoriza o Executivo ��nicipal 

a 1 ocação, mcd i ante íl l ugue 1, de pr<;d i o purn 

funcionamento da Delegacia Scccion�I de 

Pol Ícia, com sede em Assis. 

O PREFEITO 00 f.IUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal uprova e cu saneio::. 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

locaç�o, mediante aluguel, de pr�dio de terceiro dcs 

tinado ao Funcionamento da Delegacia Seccional de 

Polícia, com sede em Assis, a partir de ln de :.ctefil -

bro de 1985. 

Artigo 22 - Fica igualmente autorizado a proceder suplcmentaç�o -

no valor de at� Cr$12.000.000 (doze mi lh�cs de cruzei

ros), destinados a ocorrer com as despesas udv indas -

desta Lei, nn seguinte dotação orçamcntárin do liunicJ. 

pio: 

6 DEPARTl\f.IENTO DE FINANÇAS 

6.7 Encargos Gerais do Município 

03 Adm. i n i stração e Planejamento 

07 Administração 

0310 Assist�ncia Financeira 

0313.01 ALUGUEL DE IMÓVEIS 

3132 Outros Serviços e Encargos Cr!� 12. 000 .000 

Par�grafo Único - As despesas com a exccuçao da presente Lei corr� 

rão neste exerc Í e i o, por conta de excesso de arrccaclf!. -

ção, a saber: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 Transferências Correntes 

1720. 00. 00 Transferências 1 ntergover.namenta is 

1722.00.00 Transfer�ncias dos Estados 

1722.01.00 Participação na Receita dos Estados 



tprefeitura ?rlunícipaL de 

GIBllUE DO nmno 

1722.01.01 Cota-Porte do Imposto s/Circul .f'.lercadorios - l .c.r.J • 

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 

Artigo 3º - Os orçamentos subseq6entcs ao presente excrcfcio fi

nanceiro consignarão dotação pr�pria para o cumpri -

mento desta Lei. 

Artigo 4º Esta lei en�rar� cm vigor na dota de sua publ icaç�o. 

Artigo 5º - Revogam-se �s disposiç�cs em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de set embro de 1985. 

JOS 

AWILTON NEtRELLES DE AL� 

Chefe do Departame nto de Administração 

Publicada no Departamento Administração da Prefeitura, om 2G de 

setembro de 1985. 

Af'.11 L TON 

Chefe do Departamento 


